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MENSAGEM N9 OO2l2024

Ao Excelentíssimo Senhor PÍesidênte da Câmara Municipal de Penedo

Senhora Vereadora e Senhores Vereadores,

Assunto: Encaminhamento de Anteprojeto de Lei

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação deste Casa Legislativa o anteprojeto de lei que ãltera o
art. 2s da Lei Municipal ns 1.819, de 15 de dezembro de 2023, que autoriza o Município de Penedo/Al
a contrâtar operação de crédito junto ao Banco do Brasil S.4., com a garantia da União.

A alteração proposta consiste em incluir a vinculação das receitas devido a Reforma

Tributária, Emenda Constitucional ne. 732 de 201t2/2O23, visto que a União agora exige a vinculação
das receitas a que se referem os Arts. 155, L56, t57,158 e as alíneas "a", "b", "d", "e" e "f" do inciso I

e o inciso ll do caput do art, 159 desta Constituição para pagamento de débitos com a União e para

prestar-lhe gârantia ou contragarantia.

A inclusão das receitas próprias de impostos municipa;s como contragarantia à operação

de crédito visa diversificar as garantias ofêrecidas pelo Município, aumentando a segurança jurídica da

operação atendendo desta forma a exigência da STN através do Ofício Circular Sil na.2O/2O24|MF.

Assim, a proposta de alteração do art. 2s da Lei Municipal ne 1.819, de 15 de dezembro
de 2023, é de suma importância para o Município de Penedo/Al, pois contribui para a melhoria das

condições de contratação da operação de crédito.

Assim, a proposta de alteração do art. 2e da Lei Municipal ns 1.819, de 15 de dezembro
de 2023, é recomendável que seja aprovada em caráter de urgência urgentíssima por essa Colenda

Casa de Leis.

Atenciosamente,
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ANrEpRoJEro DE LEr MUNropA n" ga/,oe a 5 f o lzoza.

ALTERA O ART. 29 DA LEI MUNICIPAL N9 1,819 DE 15 DE

DEZEMBRo DE 2023, euE AUToRtzA o MUNtcípto DE
pENEDo A coNTRnrnn oeeneçÃo oe cRÉotro conl o
BANco Do BRASIL s.A, coM GARANTTA De unrÃo r oÁ
oUTRAS pnovtoÊr,tcns.

Art. 1e. O art. 2s da Lei Municipal ns 1.819 de 15 de dezembro de2023, passa a ter a seguinte

Art. 19. Om/ss,s

Art.29. Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contra garantia à garantia

da União, à operação de crédito de que trata esta lei, em caráter irrevogável e

irretratável, a modo "pro solvendo", as receitas a que se referem os arts. 158 e 159,

inciso l, alíneas "b", "d", "e" e "f", complementadas pelas receitas tributárias
estabelecidas no art. 156, nos termos do § 4e do aÍt.767, todos da Constituição
Federal, bem como outras garantias admitidas em direito.

t...1.

Art.2e, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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